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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°          , DE 2021 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 

 

Altera o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de 
abril de 2020, para dispor sobre o 
pagamento de auxílio emergencial durante 
o ano de 2021, e dá outras providências. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 

para dispor sobre o pagamento de auxílio emergencial durante o ano de 2021. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

‘’Art. 2° Até 31 dezembro de 2021, será concedido auxílio 

emergencial no valor mínimo de R$ 375,00 (trezentos e setenta 

e cinco reais) mensais até R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, 

observada a disponibilidade orçamentária e financeira, ao 

trabalhador que cumpra cumulativamente os seguintes 

requisitos: 

..................................................................................................... 

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou 

beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de 

transferência de renda federal; 

..................................................................................................... 

V - que, no ano de 2019 e 2020, não tenha recebido rendimentos 

tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e 

cinquenta e nove reais e setenta centavos);   

...........................................................................................  

§ 2º (REVOGADO) (NR)’’. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Léo Moraes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218406838000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3° Os recursos provenientes da Reforma Administrativa, de que trata 

a Proposta de Emenda à Constituição nº 32, de 2020, e do Programa Nacional 

de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, 

poderão ser destinados ao custeio de indenizações e transferência de renda no 

âmbito dos programas sociais do Governo Federal, inclusive o auxílio 

emergencial instituído pelo art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo serão 

divulgados e administrados pelo Ministério da Economia. 

             Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é direcionar recursos para pautas sociais 

urgentes, principalmente no contexto brasileiro atual, em que milhões de brasileiros 

se encontram em estado de dramático desamparo econômico. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, o 

Brasil contava com 12,9 milhões de desempregados até o primeiro trimestre de 2020 

(fonte: IBGE - https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php, consultado em 

25.08.20.), e uma taxa de desocupação de 11,9% da População Economicamente 

Ativa. Os chamados “desalentados” somavam 4,8 milhões de brasileiros até março 

de 2020, com taxa de subutilização de 24,4%. 

Nesse cenário, como elemento agravante, a realidade imposta pelo novo 

coronavírus redundou na aparição de milhões de “invisíveis” aos olhos da 

sociedade, deixando claro que o que sempre foi necessário, agora, mais do que 

nunca, tornou-se absolutamente inadiável.  

As circunstâncias econômicas em que o País vive atualmente demandam 

rapidez na implementação de programas de assistência social. Não há como 

moralmente justificar o indecente desamparo em que se encontram milhões de 

brasileiros. 

Dessa forma, o fortalecimento dos Programas Sociais, inclusive com a 

prorrogação do auxílio emergencial durante o ano de 2021, que tem cumprido seu *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

papel de evitar o caos social, faz-se neste momento uma política pública inclusiva 

necessária e eficaz. 

Nada obstante, não se trataria de simplesmente “distribuir dinheiro”, pois 

isto, ainda que proporcione um alívio de curto prazo, não erradica os problemas que 

há tempos afligem o Brasil. Porém, a falta de programas sociais agravaria ainda 

mais a desigualdade no país, gerando problemas sociais generalizados que oneram 

ainda mais o poder público e a sociedade.    

Entendemos que cabe ao Poder Executivo definir os valores e executar os 

programas sociais. Dessa forma, o projeto de lei estabelece o valor mínimo de R$ 

375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) possibilitando também, que o valor original 

de R$ 600,00 (seiscentos reais) seja restabelecido, dependendo da disponibilidade 

financeira. Deixando assim, um espaço para que o Governo Federal aponte qual o 

valor seja viável financeiramente para atender os milhões de brasileiros que estão a 

meses sem renda.   

Com vistas a tais objetivos, o presente Projeto de Lei define outras fontes 

de recursos além daquelas já previstas nos Programas Sociais.   

Diante do exposto, pedimos aos nobres pares o apoio na aprovação desta 

proposição. 

             Sala das Sessões,  

 

 

Deputado LÉO MORAES 
Podemos/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A pessoa provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio 

emergencial, independentemente do sexo, observado o disposto nos §§ 3º-A, 3º-B e 3º-C deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.171, de 10/6/2021) 

§ 3º-A Quando o genitor e a genitora não formarem uma única família e houver 

duplicidade na indicação de dependente nos cadastros do genitor e da genitora realizados em 

autodeclaração na plataforma digital de que trata o § 4º deste artigo, será considerado o cadastro 

de dependente feito pela mulher, ainda que posterior àquele efetuado pelo homem. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.171, de 10/6/2021) 

§ 3º-B No caso de cadastro superveniente feito pela mulher na forma prevista no § 

3º-A deste artigo, o homem que detiver a guarda unilateral dos filhos menores ou que, de fato, 

for responsável por sua criação poderá manifestar discordância por meio da plataforma digital 

de que trata o § 4º deste artigo, devendo ser advertido das penas legais em caso de falsidade na 

prestação de informações sobre a composição do seu núcleo familiar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.171, de 10/6/2021) 

§ 3º-C Na hipótese de manifestação de que trata o § 3º-B deste artigo, o trabalhador 

terá a renda familiar mensal per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo calculada 

provisoriamente, considerados os dependentes cadastrados para aferir o direito a uma cota 

mensal do auxílio emergencial de que trata o caput deste artigo, e receberá essa cota mensal, 

desde que cumpridos os demais requisitos previstos neste artigo, até que a situação seja 

devidamente elucidada pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.171, de 

10/6/2021) 

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14171-10-junho-2021-791455-publicacaooriginal-163001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera procedimentos relativos ao Programa 

Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos 

fundamentais: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente 

através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente 

para a modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 

inclusive através da concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades 

em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 

da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 

que integrarem o Programa. 

  

Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 

I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente 

pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu 

capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

V - bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Considera-se desestatização: 

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de 

outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 

administradores da sociedade; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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